
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Estado de Minas Gerais 

LEI NQ 683/75 ================ 

Concede 2bono provisório aos 

serv1dore s iilun1c1p;-- is e contém 

outras providencias. 

,\ Oâoara I1iunicipal de ::3Gnta Luzia decreta e eu sanciono a 

se fui nte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito l.'.unici:pal de Santa Luzia autori-

zado a conceder ao funcionalismo liunicipal 

40% (Quarenta por cento) que incidirá sobre 

mentos de I a XII, constantes do Anexo V da 

tir de l!! de l,Jaio do corrente ano 0 

um abono provisório de 

os níveis de venci 

Lei nQ 677/74, a par-

Artigo 22 - O abono provisório de 40% (~uarenta por cento) 

é extensivo aos servJ.dores aposentodos e aos servidores que pe;i:: 

tencem a o gua dro permanente II, exceto os professores pri.:-:;.l'ios 

_, cohsid_erad-os est~lveis. 
, 

Pa~~~rafo Unico - A estes professores será concedido tão 

sómente um abono provisório de 30% (Trinta por cento) que incidi

rá sobre os vencimentos que percebem, 

Artigo 3!! - O abono provisório de que trata a presente Lei, 

pago junt2mente com os vencimentos dos funcionários e pro

s dos aposent2dos. 

Artigo 49 - Psrs 2tender as despesss previstas nos arti[:os 

lº e 2Q, fies o Prefeito outorizado a abrir um crédito especial 

de até Cr~;l52. 000, 00 (Cento e cinquenta e dois mil c:i;:uzeiros) ' 

considerando-se como recuris financeiros os constantes do Art. 

43 ítens I a IV da Lei n!! 4320/64º 

Artigo 52 - .:O:sta Lei entrará em vi;;.-or na da ta de sua publi

caç5o, revofadas as d1sposiçZes em contr~rioº 

;,;ando, portonto, a quem o conl1ecioento e a execuçao dasta 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente ' 

como nele se contém. 
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